
   

 
Diário Oficial 
Município de Rio Negro-MS 

   
Criado pela Lei nº 759 de 16 de Fevereiro de 2017. 

 
 

ED. Nº 055/2017 - ANO I 
 

RIO NEGRO-MS, QUINTA-FEIRA. 
 

06 DE JULHO DE 2017 

  

 

 
 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal – Cleidimar da Silva Camargo 

Vice - Prefeito – João Batista de Souza  

Secretário Municipal de Administração e Finanças – João Batista de Souza 

Secretária Municipal de Saúde Pública, Saneamento e Higiene – Hélio Ferreira de Rezende 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Harley de Oliveira Carmargo Santos 

Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho – Sidnéia Apª. Costa Rezende 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos – Antonio Marques Ferreira 

Secretário Municipal de Planejamento e Turismo – Jucelino Messias de Assis 

Secretário Municipal de Produção e Meio Ambiente – Escobar Pinheiro da Silva 

 

PODER LEGISLATIVO  

Presidente – Sebastião Evaldo Paes da Silva 

Vice Presidente – Dr. MarioGonzalo Alberto Araoz Siles 

1º Secretário – Núbia Vitória Brito e Souza 

2º Secretário – Valdir Fischer 

Vereador – Eronildes Sabino Nery 

Vereador – Vanderlei Alves de Amorim 

Vereador – Guido Schmitz 

Vereador – Antonio de Jesus Abreu Holsbach 

Vereador – Sebastião Matias Moitinho 
 

 

www.rionegro.ms.gov.br 
Telefone: 067 3278 1443 

Página 1 de 1 

PODER EXECUTIVO 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DECRETO N. 101/2017 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Cleidimar da Silva Camargo, Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o servidor público municipal ALEXSANDER FELIX 

MUNIZ, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.862.163 SSP/MS, inscrito no 

CPF nº 050.499.931-13, do Cargo em Comissão de Assessor II, DAS - 3, da 

Prefeitura Municipal de Rio Negro-MS.. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01 de junho de 2017. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 06 de julho de 2017. 

 

Cleidimar da Silva Camargo 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na 

data acima e fixado no local de costume. 

 

João Batista de Souza 

Secretário Mun. de Administração 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 097/2017 

PREGÃO PRESENCIAL: 037/2017 

OBJETO: aquisição de cesta básica (gêneros alimentícios), visando atender a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho, através da lei 

n° 647/2010, para doação às famílias carentes e em vulnerabilidade econômica 

cadastradas no CRAS. 

 

VENCEDOR: 

DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº. 

22.416.818/0001-22, vencedora item 01 Cesta Básica, Valor Unitário R$ 121,00 

totalizando valor de R$ 15.246,00 (Quinze Mil e Duzentos e Quarenta e Seis 

Reais).  

Rio Negro – MS, 06 de Julho de 2017. 

 

Lilian Cristina Paiva Oliveira de Freitas 

Pregoeira  
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